
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº 93/2018 – ASJUR/PRES.

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA FCB
TRANSPORTES LOGÍSTICA E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

PROCESSO N°: 0112-000554/2018

 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa
Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de
1972, inscrita no CNPJ nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”,
Brasília/DF, CEP 71.215-000, representada pelo seu Diretor-Presidente JULIO CÉSAR
MENEGOTTO brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, e seu Diretor de Urbanização Respondendo
MARCIO FRANCISCO COSTA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em
Brasília-DF, e e a empresa FCB TRANSPORTES LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., estabelecida à
quadra 10, conjunto 2, lote 1, Setor Complementar de Indústria e Abastecimento – SCIA, Brasília-DF,
CEP 71.250-620, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.796.430/0001-24 e CF/DF nº 07.409.016/001-41,
neste ato representada por seu sócio administrador o  Senhor FLÁVIO RODRIGUES BARCELOS,
brasileiro, casado, portador da CI N° 1.432.177 SSP/DF , expedida em 12.09.1999, e inscrito no CPF sob
n° 793.569.071-53, residente e domiciliado na Chácara 13-B, número 30, Colônia Agrícola Vicente
Pires, Guará, Brasília-DF, CEP 71.095-000, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o
Parecer e Voto do Senhor Diretor de Urbanização Respondendo, exarado por meio do Relatório SEI-
GDF n.º 38/2018 - NOVACAP/PRES/DU ( 15023034), e a Decisão da Diretoria ExecuLva da NOVACAP,
exarada em sua 4.393ª Sessão Extraordinária (15037939), realizada em 13.11.2018, constantes do
processo nº 0112-000554/2018, vinculando-se as partes aos disposiLvos da Lei nº 8.666, de 1993, da
Lei n° 10.520, de 2002, e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

ConsLtui objeto do presente ajuste a contratação de empresa especializada no ramo de
engenharia, para prestação  de serviços de manutenção e conservação de gramado e vegetação
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espontânea das áreas públicas urbanas do Distrito Federal (Lote 08), que é composto pelas áreas
urbanas das Regiões AdministraLvas de Brazlândia, Ceilândia e TaguaLnga, incluindo a faixa de
domínio da DF 001 (EPCT/BR-251 - do Viaduto da Estrutural até o Viaduto da EPNB), conforme figura
Anexo I. Fazem parte do lote, as áreas públicas de caráter privado que compreendem as Escolas
Públicas, Postos de Saúde, Quartéis, Delegacias e Parques entre outros, conforme especificações e
quanLtaLvos constante no Projeto Básico (7503918), no Edital de Pregão Eletrônico nº 106/2017 -
ASJUR/PRES (7505871), na proposta de fls. 1.928/1.974 (14933381), todos constantes do processo
Usico nº 112.002.940/2017 e do processo eletrônico SEI-GDF nº 0112-000554/2018, os quais se
tornam parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

Trata o presente, com fulcro no art. 24, inciso XI, da Lei nº 8.666, de contratação de
remanescente de serviço do Lote 08 do Pregão Eletrônico nº 106/2017 – ASCAL/PRES, tendo em
vista a rescisão unilateral do Contrato de Prestação de Serviços D.U. nº 162/2017 – ASCAL/PRES,
pelo Processo nº 0112-000554/2018.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O valor total do objeto contratado anteriormente é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao remanescente do
serviço que perfaz o montante de R$ 307.430,05 (trezentos e sete mil e quatrocentos e trinta reais e
cinco centavos), conforme cálculos da área técnica (14945822).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da NOVACAP contra apresentação dos
faturamentos e após as conferências, registros e autorizações para cada caso, em conformidade com
as Normas de Execução Orçamentária do Distrito Federal e exigências administraLvas em vigor,
atendendo ao disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 106/2017 – ASCAL/PRES/NOVACAP.

  

PARÁGRAFO TERCEIRO
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Para que o pagamento possa ser liberado, a CONTRATADA deverá apresentar junto a
Seção de Tesouraria os documentos abaixo relacionados:

 

a) CerLdão NegaLva de Débitos relaLvos às contribuições previdenciárias e às de terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (anexo XI) da portaria conjunta PGFN/RFB n° 03,
de 02.05.2007, observando o disposto no artigo 4° do decreto n° 6.106, de 30.04.2007;

b) CerLficado de Regularidade do Fundo de GaranLa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036, de 1990);

c) Certidão de regularidade com a Secretaria da Fazenda do Distrito Federal, Art. 173 da LODF.

d) CerLdão NegaLva de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para comprovar a
inexistência de débitos perante a JusLça do Trabalho, por meio eletrônico/via internet
– www.tst.jus.br/certidão - (Lei n°12.440, de 07 de julho de 2011);

e) CerLdão de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante
cerLdão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida ALva da União, por elas administrados, conforme
preconizado no artigo 1º do Decreto n° 6.106, de 2007.

 

PARÁGRAFO QUARTO

 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parLr da data de atesto da
fiscalização e do executor do contrato e, quando for o caso, da autorização do agente financiador,
obedecido o cronograma Usico financeiro na forma estabelecida no Termo de Referência, desde que
comprovada pela contratada a regularidade fiscal.

  

PARÁGRAFO QUINTO

  

Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efeLvo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

A NOVACAP não fará qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES

 

O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 30.11.2018.

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO

  

A prorrogação do prazo, havendo interesse da Administração Pública, se dará mediante
Termo AdiLvo, até o limite de 60 (sessenta) meses, considerada a vigência da contratação anterior:
Contrato nº 162/2017 – ASJUR/PRES, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

 

Em período inferior a um ano, os preços serão fixos e irreajustáveis de acordo com o art.
28 da Lei 9.069/95. Ultrapassado esse período, os mesmos poderão ser reajustados anualmente,
adotando-se o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), de acordo com o Decreto
Distrital nº 37.212, de 16 de Fevereiro de 2016, apurado pelo InsLtuto Nacional de Geografia e
Estatística – IBGE.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

No presente caso, a CONTRATADA ao celebrar este não abdica do direito de pleitear ao
reajuste do valor total deste.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO

 

 A fiscalização, por parte da NOVACAP, não exime a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita prestação da prestação dos serviços e a observância de todos os
preceitos da boa técnica.

  

PARÁGRAFO ÚNICO

  

 O recebimento provisório ou definiLvo não exime a contratada da responsabilidade
civil pela solidez, segurança e qualidade dos materiais fornecidos. E, após o recebimento definiLvo do
objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS

 

A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta do Programa de
Trabalho 15.452.6210.8508.0001, Natureza da Despesa 33.90.39 e Fonte de Recurso 100, sendo
disponibilizada a importância de R$ 307.430,05 (trezentos e sete mil quatrocentos e trinta reais e
cinco centavos), conforme Disponibilização Orçamentária (14965506) e Nota de Empenho nº
2018NE03545, datado de 13.11.2018 (15061353), ambas emiLdas pela Diretoria Financeira da
NOVACAP. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA

 

Como garanLa da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos deste
contrato, a Contratada deverá recolher o valor de R$ 6.148,60 (seis mil e cento e quarenta e oito
reais e sessenta centavos), correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato, podendo
optar por caução em dinheiro ou em títulos da Dívida Pública, seguro garantia ou fiança bancária.

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

Os \tulos da Dívida Pública deverão ter sido emiLdos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

A garanLa prestada será executada pela NOVACAP no caso de rescisão determinada
por ato unilateral, para ressarcimento e indenizações a ela devidos, bem como no caso de aplicação
de multa, após regular processo administrativo.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

A garanLa de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à
CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas, e quando
em dinheiro, atualizada monetariamente.
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PARÁGRAFO QUARTO

 

Para assinatura de adiLvo contratual de prorrogação de prazo a CONTRATADA deverá
apresentar a prorrogação da garanLa prestada em fiança bancária ou seguro-garanLa referente ao
período de prorrogação do mesmo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

I - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato a NOVACAP se obriga a:

 

a) Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666, de 1993 e Art.41, Inciso
II e parágrafos do Dec. 32.598, de 2010; 

b) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

c) Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços; 

d) NoLficar, formal e tempesLvamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço; 

e) NoLficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o fornecimento e instalação do objeto
contratado; 

f) Atender as obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

  

II - Para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Executar fielmente o objeto contratado conforme especificação, prazos e condições
esLpulados no Termo de Referência, no Edital de Pregão Eletrônico nº 106/2017– ASCAL/PRES, na
proposta apresentada e neste contrato; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compaLbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiro, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

d) Responsabilizar-se das eventuais despesas decorrentes do objeto contratado, qualquer que
seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório; 

e) Não contratar trabalho infanLl, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 e Decreto nº
6.481/2008, que regulamenta os arLgos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção n° 182 da OIT, bem como de
menores de 18 anos em trabalho ao ar livre, sem proteção adequada contra exposição à radiação
solar, chuva e frio; 
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f) Implantar nos equipamentos disposiLvos necessários para adequada comunicação com o
sistema da NOVACAP, a ser uLlizado para medir os serviços desse contrato, devendo ser prevista
também a forma e a periodicidade de transferência de informações desses disposiLvos para o
sistema.

g) Atender também às obrigações contidas no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A NOVACAP poderá aplicar à CONTRATADA, garanLda a prévia defesa, as sanções
constantes dos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993 e pelo Decreto n.º 26.851, de 2006.

  

PARÁGRAFO ÚNICO

 

A multa a que aludem os arLgos 86 e 87 da Lei nº 8.666 de 1993 será aplicada de
conformidade com o arLgo 4º, do Decreto 26.851 de 2006, alterado pelo Decreto Distrital nº 35.831,
de 2014, nas seguintes alterações:

 

1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até
o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; 
2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;
3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b;
4. 15% (quinze por cento) sobre a parte inadimplente em caso de recusa no fornecimento ou
rescisão do contrato;
5. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
6. quando o atraso ou inexecução ocorrer por comprovado impedimento ou por moLvo de
reconhecida força maiores, devidamente justificados, a CONTRATADA ficará isenta das penas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

 

A NOVACAP poderá rescindir este Contrato, ante os moLvos, as formas e as
consequências dispostos nos arLgos 78, 79 e 80, ambos da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas no Edital e anexos, desde que formalmente jusLficado e assegurado à
CONTRATADA o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato do presente contrato será publicado, às expensas da NOVACAP, no Diário
Oficial do Distrito Federal, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666, de 1993.      

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

 

Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo AdiLvo, e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no artigo 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 

Elegem as partes o foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas porventura
oriundas do presente contrato, se esgotadas as vias amigáveis.

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ASSINATURAS

 

Este  Contrato tem  validade a parLr da assinatura de todas as partes,  sendo
considerado para efeito de contagem de prazos a data da assinatura do Diretor Presidente da
NOVACAP,  e tem eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

A empresa tem prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar eletronicamente este Contrato,
contado da disponibilização desta. O descumprimento injusLficado desse prazo ensejará a aplicação
das sanções pertinentes, nos termos do Edital.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

JULIO CÉSAR MENEGOTTO

DIRETOR-PRESIDENTE

 

MARCIO FRANCISCO COSTA  
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DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

Respondendo

 

FCB TRANSPORTES LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.:

FLÁVIO RODRIGUES BARCELOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

Instrumento de Outorga de Poderes: Contrato Social

Documento assinado eletronicamente por Flavio Rodrigues Barcelos, Usuário Externo, em
13/11/2018, às 17:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CÉSAR MENEGOTTO - Matr.0074682-7,
Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 13/11/2018, às
17:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO FRANCISCO COSTA - Matr.0973311-6,
Diretor(a) de Urbanização-Substituto(a), em 13/11/2018, às 17:59, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 15067249 código CRC= F8A8C01C.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2315

0112-000554/2018 Doc. SEI/GDF 15067249
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